



ANEXO G - Comprovante de recolhimento dos saldos não utilizados à conta do recurso transferido



APRESENTAR O COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS À CONTA DO FUNDEC-RS, CONFORME NOTA TÉCNICA E ORIENTAÇÕES GERAIS EXPEDIDAS.


	ORIENTAÇÕES:  

	1- O saldo não utilizado não deve ser devolvido por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU;
2- O valor total do saldo devolvido à conta do FUNDEC–RS deverá corresponder ao apresentado no Demonstrativo de Despesas e Receitas;
3- O documento deve estar assinado, conforme o campo abaixo.






Data .../.../... 
(assinatura) 
Nome do Prefeito 
Prefeito do Município de xxxxx








